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Nota Técnica Intercâmaras CT-EI, CT-GRSA, CT-PDCS nº 01/2023 

 
Assunto: Análise do Plano de Trabalho em atendimento ao item 3 da Deliberação 

CIF nº 661 e do Fluxo de Comunicação e Ação em atendimento ao item 2 da 

Deliberação CIF nº 633.  

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

  Durante o período chuvoso de 2021/2022 foram registrados altos índices 

pluviométricos na bacia do rio Doce, acarretando em um aumento significativo na 

deposição de sedimentos, principalmente na porção capixaba do rio Doce. Neste 

sentido, foram realizadas vistorias e coletas de amostras na planície de inundação 

do rio pela equipe do Governo do Espírito Santo e, conforme Nota Técnica CT-

GRSA nº 16/20221, os resultados analíticos das amostras apontaram que, para 

além do impacto físico da camada de sedimento depositado, um ponto de atenção 

foi às características químicas e granulométricas destes que indicaram a presença 

de rejeitos. 

 Considerando os apontamentos relatados na Nota Técnica CT-GRSA nº 

16/2022, o CIF deliberou sobre o tema, elencando os itens a serem atendidos pela 

Fundação Renova, por meio da Deliberação CIF n° 6332, de 08 de dezembro de 

2022. 

 Em atendimento à deliberação supracitada, em 26 de dezembro de 2022 

a Fundação Renova protocolou o Ofício FR.2022.2075 (Anexo 1), em atendimento 

ao item 2 da Deliberação CIF n° 633 - Proposta de Fluxo de Comunicação e Ação. 

O Ofício n° 001-2023/DT-CTECAD (Anexo 2), emitido em 10 de janeiro de 2023, 

analisou o cumprimento do item 2 e apontou que seriam necessárias 

complementações.  

 O Ofício FR.2023.0113 (Anexo 3), protocolado pela Fundação Renova 

 
1https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/notas-tecnicas/CT-

GRSA/2022/cif-ct-grsa-nt-2022-16.pdf 
2https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-

informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif_deliberacao_633_2022.pdf 
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em 16 de janeiro de 2023, apresentou a documentação referente aos itens 1.1, 

1.2, 1.3 e 2 da Deliberação CIF n° 633, já considerando o Ofício n° 001-2023/DT-

CTECAD. Por sua vez, a NOTA TÉCNICA SECEX ES Nº 01/2023 (Anexo 4) 

analisou os ofícios FR.2022.2075 e FR.2023.0113 e apontou que não se observa 

qualquer evidência de cumprimento dos itens elencados da Deliberação n° 633, e 

a mesma foi encaminhada para apresentação em reunião ordinário do CIF. 

 Em manifestação da Fundação Renova para o item 3.1 da pauta da 67ª 

Reunião Ordinária do CIF (Análise das respostas da Fundação Renova à 

Deliberação CIF n.º 633), foi apresentado o Ofício FR.2023.0625 (Anexo 5). Por 

meio da NOTA TÉCNICA N° 002 SECEX /SEAMA/ CGPRD ES (Anexo 6), foi 

analisado o Ofício FR.2023.0625 e concluiu que os itens 1.1, 1.2 e 1.3 estavam 

parcialmente atendidos, considerando o item 1 não atendido e o item 2 também 

não atendido.  

 O Sistema CIF, por sua vez, emitiu a Deliberação CIF n° 6613, de 29 de 

março de 2023, que notificou a Fundação Renova pelo não cumprimento dos itens 

1 e 2 da Deliberação CIF n° 633 e elenca itens que deverão ser atendidos pela 

Fundação Renova. 

 Cabe destacar que a partir da Deliberação CIF n° 661, o Plano de 

Trabalho deverá contemplar os territórios de MG e ES, passando então, o território 

mineiro a fazer parte das referidas tratativas. Além disso, o item 5 da Deliberação 

CIF n° 661 estabelece a realização de uma reunião intercâmaras entre a CT-EI, 

CT-GRSA, CT-PDCS, GAT e Fundação Renova, após entrega do Plano de 

Trabalho, para discussão e devidos encaminhamentos.  

 Em atenção a Deliberação CIF n° 661 e a Deliberação CIF n° 633, em 16 

de maio de 2023, a Governança encaminhou o Ofício FR.2023.1160 (Anexo 7) 

com a “PROPOSTA FINAL DE PLANO DE TRABALHO PARA ATENDIMENTO 

AO ITEM 3 DA DELIBERAÇÃO CIF n° 661, DE 29 DE MARÇO DE 2023” que por 

sua vez tratou dos itens 1.1 (Levantamento das Propriedades) e 1.2 

(Recomposição da capacidade produtiva do solo) do Plano de Trabalho, bem 

 
3https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-

informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2023/cif_deliberacao_661_2023.pdf 
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como do Item 2 (Fluxo de comunicação), além da Proposta Final de Plano de 

Trabalho. 

 No dia 01 junho de 2023 ocorreu a 05ª Reunião Gerencial da CT-GRSA 

(Anexo 8) para tratar da discussão referente ao item 1.3 do Plano de Trabalho. O 

Plano havia sido enviado em versão preliminar no dia 26 de maio de 2023 por 

meio do Ofício FR.2023.1265 (Anexo 9). Durante a reunião, a Fundação Renova 

apresentou a proposta de elaborar um único Plano de Monitoramento Integrado, 

observando os monitoramentos solicitados nas análises dos Planos de Manejo de 

Rejeitos entregues e analisados pela CT-GRSA ao monitoramento solicitado nas 

Deliberações CIF n° 633 e 661. Foram realizados ajustes no texto apresentado, 

editando o documento com a colaboração dos presentes e destacando as 

solicitações necessárias, que deveriam ser incluídas na versão final do Plano de 

Monitoramento Integrado.  

 Por meio do Ofício FR.2023.1439 (Anexo 10), em 20 de junho de 2023, 

foi entregue a versão final do “PLANO DE MONITORAMENTO INTEGRADO – 

TRECHOS 06 A 16 - Revisão 03”, em atenção ao item 1.3 da Deliberação CIF nº 

633 e item 3 da Deliberação CIF nº 661.  

 Em uma análise preliminar do Plano de Monitoramento Integrado, foi 

encaminhado o Ofício FEAM/CT - GRSA n° 35/2023 (Anexo 11), que deveria 

conter os ajustes necessários para a 09ª Reunião Gerencial da CT-GRSA, 

agendada para o dia 01 de agosto de 2023, em Belo Horizonte, para fechamento 

do referido Plano de forma conjunta com a Fundação Renova. No dia 28 de junho 

de 2023 a Fundação Renova protocolou o Ofício FR.2023.1863 (Anexo 12) em 

resposta ao Ofício FEAM/CT - GRSA n° 35/2023 com o “PLANO DE 

MONITORAMENTO INTEGRADO – TRECHOS 06 A 16” revisado.  

 Dessa forma, a presente nota técnica apresenta a avaliação da 

PROPOSTA FINAL DE PLANO DE TRABALHO PARA ATENDIMENTO AO ITEM 

3 DA DELIBERAÇÃO CIF Nº 661, DE 29 DE MARÇO DE 2023 e “PLANO DE 

MONITORAMENTO INTEGRADO – TRECHOS 06 A 16 - Revisão 04”, 

apresentado pela Fundação Renova em maio de 2023, apresentada e discutida 

na reunião Intercâmaras no dia 04 de agosto de 2023, com representantes da CT 
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GRSA, CT EI, CT FLOR e CT PDCS. Serão descritos comentários e orientações 

que considera-se fundamentais para a aprovação do referido documento. 

 Destaca-se que no dia 04 de agosto de 2023 ocorreu uma reunião 

Intercâmaras entre a CT-EI, CT-GRSA, CT-PDCS, GAT e Fundação Renova para 

discussão dos documentos entregues e em atendimento ao item 5 da Deliberação 

cif nº 661.  

2. ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO - ITEM 3 DA DELIBERAÇÃO CIF 

Nº 661 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - Ofício FR.2023.1160 

2.1.   Limitações e premissas sobre as áreas 

 

 No item 3 do Plano de Trabalho, no tópico II, há indicação de que “Áreas 

públicas, áreas ambientais e de povos tradicionais necessitarão de autorizações 

expedidas pelas instituições ou mesmo a organização responsável” para 

atendimento dentro das ações no Plano, no entanto, entende-se ser necessário a 

definição de “área ambientais” e também esclarecer quais seriam as entidades e 

quais autorizações estão sendo tratadas neste tópico. 

 No tópico XI onde é citado como limitante ao atendimento às 

propriedades a verificação do nexo causal, solicita-se utilizar para verificação as 

mesmas metodologias utilizadas no Plano de Monitoramento de Rejeitos e Plano 

de Monitoramento Integrado do PG 23, que avalia eventuais alterações e impactos 

associados aos rejeitos do rompimento. Deverão ser realizadas coletas de 

amostras de solos/sedimentos em perfil e enviadas para laboratórios acreditados 

para análises de parâmetros físico-químicos. As análises dos resultados deverão 

ser feitas mediante comparações com padrões ambientais, com áreas não 

impactadas com mesmo tipo e uso de solo e, com informações pretéritas. O PMI 

abrange as áreas potencialmente impactadas e também considera as cheias de 

2016, 2020 e 2022. As manifestações via Canais com alegações de danos 

associados à presença de rejeitos serão avaliadas conforme a natureza dos 

pleitos e também será verificado se o local está abrangido no conjunto de 

avaliações do PMI ou se será necessária uma avaliação complementar. 
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No tópico XII, quanto à atuação da Fundação Renova em ilhas fluviais: 

ainda em discussão no GT-Ilhas. 

2.2.  Levantamento das Propriedades - Item 1.1 do Plano de 

Trabalho (Deliberação CIF Nº 633) 

 

 Considerando as fontes de dados a serem utilizadas para o levantamento 

das propriedades, a saber: 

- Cadastro Ambiental Rural (CAR) disponível na plataforma SICAR;  

- Limite da propriedade – formato polígono.  

- IBGE Censo Agropecuário 2017;  

- Localização dos estabelecimentos rurais – formato ponto.  

- Fundação Renova - Cadastro de Atingidos;  

- Localização do cadastro – formato ponto.  

- IBGE 2010 – Setor Censitário, Censo IBGE; 

 Reitera-se a necessidade de refinamento das informações 

apresentadas pelas fontes citadas pelo trabalho de campo da Fundação 

Renova, assim como, pela unificação de uma base de dados contendo as 

informações como: identificação da propriedade, área da propriedade (ha), 

área georreferenciada (polígono), e se a propriedade está contemplada nas 

ações do PG 40 e PG 17 (propriedades elegíveis). 

2.3. Recomposição da capacidade produtiva do solo - Item 1.2 do 

Plano de Trabalho (Deliberação CIF Nº 633) 

 

Na descrição da etapa 2 (visita técnica de campo) entende-se ser 

necessário acrescentar que as ações do PG17 poderão, sempre que necessário 

ser acrescidas de ações complementares com objetivo de atender a retomada da 
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atividade produtiva nas áreas de deposição do sedimento como: retirada manual 

ou mecânica do sedimento, necessidade de descompactação dos solos, etc. No 

caso de ser observado uma atuação que não faz parte do escopo do PG 17, deve 

ser redirecionada ao PG responsável. 

Ainda na parte da descrição, na etapa 3 (elaboração de Plano de Trabalho 

Individual das propriedades), entende-se que a quantificação, propostas de 

medidas de reparação, recomendações agronômicas da propriedade deverão ser 

feita de forma participativa, Fundação e Produtor. Novamente, entende-se que, no 

caso de ser observado uma atuação que não faz parte do escopo do PG 17, deve 

ser redirecionada ao PG responsável.  

O Plano de Trabalho faz um maior detalhamento das etapas acima, quanto 

ao detalhamento da etapa 1, item 4.2.1, da Elegibilidade, há a necessidade de se 

definir o prazo e forma de manifestação em relação ao ato de registro formal nos 

canais de relacionamento da Fundação Renova. Ainda no item de Elegibilidade 

quando se trata dos casos e áreas que serão excluídos é necessário esclarecer 

qual será o Laudo/Relatório de Danos elaborados pelo PG01 citado e retirar o 

trecho “Imóvel que não estiver localizado na calha do rio Doce”, uma vez que nem 

sempre o imóvel atingido pela mancha de inundação está fronteiriço com a calha 

do rio Doce. 

A respeito da Elegibilidade entende-se que o Plano de Trabalho não deve 

se restringir aos produtores cujas propriedades ainda não tenham o CAR, assim 

a FR deve atender também os produtores por meio do PG40, cujo objetivo é 

fomentar, apoiar e dar suporte técnico ao cadastramento das propriedades rurais 

no Cadastro Ambiental Rural (CAR). Após realizado o CAR deve ser iniciado as 

demais etapas deste Plano de Trabalho. 

No que tange o detalhamento da etapa Visita técnica de campo, item 4.2.2 

do Plano de Trabalho há a especificação de como se dará a visita e, entre outros, 

como será feita a análise de solos para subsidiar sua correção e adubação. Neste 

assunto há a indicação no Plano de Trabalho de que “as coletas de amostras 

serão executadas na camada superficial do solo, entre 0-20 cm”, diante disso 
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solicita-se incluir que, a depender da cultura, será feita também a coleta de 

amostras de solo nas camadas de 20-40 cm de profundidade. 

Em relação ao item 4.2.3 do Plano de Trabalho, Elaboração de Plano 

Individual das Propriedades, quando se trata da Delimitação da Área de 

Preservação Permanente (APP) é citado uma legislação estadual, mas sem 

identificá-la corretamente, é preciso especificar melhor, dizer a qual UF pertence.  

Ainda no que tange a legislação é necessário atualizar o Plano de Trabalho 

o adequando a Lei nº 14.595 de 05 de junho de 2023 que alterou a Lei nº 12.651, 

de 25 de maio de 2012, de forma a regulamentar prazos e condições para a 

adesão ao Programa de Regularização Ambiental (PRA), e a Lei n° 11.428, de 22 

de dezembro de 2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação 

nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras providências. 

Continuando no tópico 4.2.3, no âmbito do “Detalhamento das ações de 

condicionamento do solo”, entende-se que toda ação antrópica realizada no solo 

interfere diretamente na estrutura do solo, prejudicando a atividade de agricultura. 

Sugere-se, portanto, que a Fundação Renova reveja o parágrafo, explicitando que 

a remoção do solo deve ser avaliada individualmente: 

“As ações agronômicas estão pautadas no condicionamento do 

solo e sedimentos existentes na área de trabalho, na recomposição 

e melhoria dos componentes físicos e biológicos e de manejo, 

desta forma o programa de retomada das atividades agropecuárias 

evita a remoção de solo e sedimentos pois não é um impedimento 

à agricultura”.  

O Plano de Trabalho apresenta como se darão as atividades a serem 

executadas nos Planos de Trabalho Individuais, podendo ser elas a 

recomendação de adubação, preparo do solo, preparo manual do solo, preparo 

mecanizado do solo, aração, gradagem, sulcagem – manual ou mecanizada, 

fertilização do solo, correção da acidez do solo, aplicação de fertilizantes (base, 

plantio e cobertura) e a aplicação manual e mecanizada dos fertilizantes. Para fins 

didáticos, recomenda-se que o item correção da acidez do solo apareça no 

documento antes do item recomendação de adubação. 
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Em relação a atividade de preparo de solo, acrescentar que a profundidade 

a ser trabalhada dependerá também da cultura a ser implantada, no caso das 

áreas que receberão novas culturas, recomenda-se ainda destacar as técnicas de 

conservação do solo e da água que poderão ser implantadas. 

Na descrição da atividade de preparo do solo, independente se manual ou 

mecanizada, deve-se acrescentar que a atividade também pode ser utilizada para 

incorporação de corretivo no solo. 

Na descrição da atividade aplicação de fertilizantes (base, plantio e 

cobertura) ajustar o trecho que trata dos adubos de base, pois entende-se que a 

formulação do adubo, poderá ser escolhida de acordo com a disponibilidade da 

região, e não a quantidade. No trecho que trata de adubos de plantio e de adubos 

de cobertura deve-se retirar a menção de que a quantidade de adubos deverá 

estar vinculada a disponibilidade da região, uma vez que é possível a aquisição 

desse insumo fora da região. 

2.4. Análise do PLANO DE MONITORAMENTO INTEGRADO – 

TRECHOS 06 A 16 - Revisão 04, referente ao item 1.3 do Plano 

de Trabalho da Deliberação CIF Nº 633 - Ofício FR.2023.1863 

 

Cabe inicialmente destacar que, no documento “PROPOSTA FINAL DE 

PLANO DE TRABALHO PARA ATENDIMENTO AO ITEM 3 DA DELIBERAÇÃO 

CIF Nº661, DE 29 DE MARÇO DE 2023”, protocolado por meio do Ofício 

FR.2023.1160, foi registrado no item 4.3 que as tratativas do Plano de 

Monitoramento Integrado se dariam em reuniões gerenciais agendadas para dias 

19/04/2023 e 01/06/2023 e que uma versão preliminar do Plano de Monitoramento 

estava prevista para ser protocolada em 26/05/2023, a fim de subsidiar as 

discussões posteriores na reunião a ser realizada no dia 01/06/2023. 

Conforme contextualização desta Nota Técnica, por meio do Ofício 

FEAM/CT - GRSA nº 35/2023, foi realizada uma análise expedita do Plano de 

Monitoramento Integrado - Trechos 06 a 16 - Revisão 03, entregue no dia 20 de 

junho de 2023 (Ofício FR.2023.1439) e foram apontados os pontos já 
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consensuados na reunião e não observados no documento entregue. Em resposta 

ao ofício, foi protocolado o ofício FR.2023.1863, encaminhando o “PLANO DE 

MONITORAMENTO INTEGRADO – TRECHOS 06 A 16 REVISÃO 4” - em 28 de 

julho de 2023. O cumprimento dos itens apontados no Ofício FEAM/CT - GRSA 

nº 35/2023 é analisado na sequência: 

a) item 1. Introdução - Os ajustes realizados ao longo do texto, durante a 

reunião, não foram apresentados. Deve constar na introdução que a Fundação 

Renova, buscando realizar monitoramento único para atendimento de itens das 

Deliberações CIF n° 633 e 661 e ao monitoramento do Plano de Manejo de 

Rejeitos, apresentou a proposta de um Plano Integrado de Monitoramento; 

Análise: Cumprido. Conforme consta na introdução. 

 b) item 3. Plano - Deve ser informado que para as campanhas que já 

ocorreram, a metodologia continua, porém, para as novas campanhas, a 

metodologia amostral para análise granulométrica deve ser revista, atendendo ao 

solicitado e acordado em reunião; 

Análise: Não Cumprido. A metodologia de análise para granulometria não foi 

alterada, tal qual acordada em reunião. Foi justificado no ofício a utilização da 

metodologia que pretendem adotar, com objetivo de comparar com os dados 

obtidos em campanhas anteriores. Porém, na 9ª Reunião Gerencial da CT-GRSA, 

ocorrida em 01 de agosto de 2023, os técnicos dos órgãos de meio ambiente e 

recursos hídricos reforçaram que para sedimentos, esta não é a melhor 

metodologia, devido as frações de silte e argila presentes no material ligado ao 

desastre, além do fato de que não está de acordo com aquela adotada pelo 

PMQQS, o que dificulta a comparação e análise destes dados com os gerados 

pelo programa. Foi sugerido a Fundação Renova realizar esta análise de forma 

duplicada para os pontos intracalha, porém essa não acatou o que foi solicitado 

pela Câmara Técnica, alegando que deveria ter aditivo de contrato e poderia levar 

ao atraso de até 8 meses, somando que não teriam laboratórios para atender a 

demanda. Os técnicos perguntaram se a Fundação Renova já tinha feito a busca 

em laboratórios e como um ajuste de metodologia poderia demorar tanto tempo 

para ser cumprido, e foi respondido que não fizeram a busca em laboratórios. É 
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reforçado que todas as análises granulométricas para sedimentos devem ser 

realizadas utilizando a metodologia de difração a laser, para as frações de 

tamanho abaixo da última peneira da série tyler. Assim, observado que (i) os 

dados gerados devem ser observando a melhor técnica e a comparação com 

outras metodologias já adotadas e consagradas, (ii) que existe laboratório que 

possa suprir tal demanda e (iii) o prazo de 8 meses de aditivo de contrato para 

ajuste não é cabível. 

O posicionamento técnico foi mantido e dada a Fundação Renova até o dia 

04 de agosto para apresentar uma outra proposta, na 1ª Reunião Intercâmaras 

entre a CT-EI, CT-GRSA, CT-PDCS e GAT. Desta forma, em reunião 

intercâmaras, a Fundação Renova trouxe como proposta realizar a metodologia 

de análise granulométrica com difração a laser para as frações de tamanho abaixo 

da última peneira da série tyler, para os pontos intracalha, como solicitado pelos 

técnicos na 09ª Reunião Gerencial da CT-GRSA, sendo que para critérios de 

controle de qualidade, utilizarão a metodologia de solos (ABNT NBR 7181:2018) 

para 5% das duplicatas amostrais. A descrição resumida do trecho em tela das 

reuniões foi aqui apresentada, pois as atas ainda estão em fase de elaboração. 

Entretanto, os áudios podem ser consultados para quaisquer dúvidas. Após a 

apresentação de uma versão do Plano de Monitoramento Integrado com os 

devidos ajustes, este estará apto para aprovação e execução. 

c) item 3. Plano - Na tabela 03, coluna "Análises Laboratoriais", as 

alterações metodológicas acordadas não foram contempladas. Todas as análises 

granulométricas devem ser realizadas utilizando a metodologia de difração a 

laser, para as frações de tamanho abaixo da última peneira da série tyler; 

Análise: Não Cumprido. Porém, como acima descrito, houve comprometimento 

da Fundação Renova em ajustar a metodologia e após este, poderá dar 

cumprimento à este item. 
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d) Enviar o cronograma detalhado de amostragem, constando trecho/ponto 

amostral e data da coleta, para possibilitar o acompanhamento dos órgãos 

fiscalizadores. 

Análise: Cumprido. Conforme consta na Tabela 7 o cronograma para a 1ª 

campanha. No entanto, é necessário que o cronograma seja mais detalhado 

depois que tiverem a logística detalhada.  Solicitamos que a Fundação Renova 

encaminhe por ofício o cronograma atualizado e detalhado à medida que for sendo 

alterado, com antecedência de 30 dias, para que os técnicos da CT-GRSA 

possam se programar para acompanhar as coletas. 

Referente ao item 5.3 - Lagoas, a CT-GRSA determina que essa temática 

seja retirada do Plano de Monitoramento Integrado – Trechos 06 a 16 e conduzida 

em outro estudo, a partir da apresentação de uma proposta de metodologia para 

análise e refinamento do mapeamento das lagoas marginais.  

2.5. Fluxo de Comunicação e Ação - Item 2 (Deliberação CIF Nº 633) 

 

Quanto a esse tema, a Deliberação nº 633/2022 solicita, em seu item 2, a 

entrega de: Proposta de Fluxo de Comunicação e Ação para, caso haja a 

deposição de sedimentos em localidades atingidas por cheia, os proprietários 

dessas localidades possam solicitar à Fundação Renova as providências que se 

fizerem necessárias, podendo envolver a retirada e/ou recomposição do solo, 

após os próximos períodos chuvosos. A Deliberação nº 661/2023 reitera a 

ausência de atendimento ao Item 2 da Deliberação nº 633/2022. 

No documento “PROPOSTA FINAL DE PLANO DE TRABALHO PARA 

ATENDIMENTO AO ITEM 3 DA DELIBERAÇÃO CIF Nº 661, DE 29 DE MARÇO 

DE 2023”, de maio/2023, a Fundação tratou o item 2 da seguinte forma: 

O Fluxo tem previsão de realização entre setembro/23 e março/24, em dois 

momentos de sensibilização após a definição da Interface entre os Programas e 

a Comunicação, seguido da Divulgação pelos Canais de Comunicação e pela 

ação direta dos agentes de ATER diretamente aos Atingidos, com suporte das 
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equipes de Diálogo e resposta às manifestações com a utilização de peça de 

comunicação para as devolutivas positivas ou negativas. O documento indica a 

estratégia, adequada à complexidade.  

No entanto, afirma que “Não haverá divulgação em massa sobre o assunto, 

a interação será focada nos proprietários que foram identificados e elegíveis ao 

atendimento pela Fundação Renova [...]”. 

Análise: A proposta apresentada carece de evidências que cuidará de fazer 

chegar a TODOS OS PROPRIETÁRIOS, POSSEIROS E OCUPANTES de áreas 

atingidas pela deposição de sedimento após o período chuvoso 2021/2022, de 

forma que possam “solicitar à Fundação Renova as providências que se fizerem 

necessárias, podendo envolver a retirada e/ou recomposição do solo, após os 

próximos períodos chuvosos. O Fluxo deverá ser incorporado ao Plano de 

Trabalho”, conforme redação da Deliberação nº 633/2023.  

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS E ENCAMINHAMENTOS 

 

O Plano de Trabalho apresentado pela Fundação Renova está aprovado com 

ressalvas, desde que sejam atendidas as solicitações previstas nesta Nota 

Técnica. 

Encaminhamentos:   
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3.1. Reapresentar o referido documento contendo as considerações 

relatadas nesta nota técnica; 

3.2. Apresentar base de dados vetorial georreferenciada (arquivo com 

extensão shapefile), com as informações do cadastro da Fundação 

RENOVA e demais dados públicos de forma unificada. Cada 

propriedade deve ser apresentada em um único registro, na feição 

de polígono (quando possível), contendo as informações de 

identificação da propriedade, área em hectares, fonte da informação 

da base de dados.  

3.3. Apresentar Plano de Comunicação anexo à nova versão do trabalho, 

detalhando os meios de comunicação que serão utilizados de forma 

a contemplar todos os proprietários, posseiros e ocupantes de áreas 

atingidas pela deposição de sedimento após o período chuvoso 

2021/2022, contendo os critérios de elegibilidade para a seleção do 

público que irá ser beneficiado. Além disso, o Plano deve 

apresentar, além do descrito no Plano de Trabalho: modelo de 

Relatório de abordagem ao produtor rural; modelo de relatório de 

evidências à abordagem ao produtor rural; Instrumentos de 

divulgação utilizados que serão utilizados.  

3.4. Plano de Monitoramento Integrado (item 1.3 da deliberação nº 633): 

Para aprovação do Plano de Monitoramento é necessário que a 

Fundação Renova apresente uma nova versão do Plano de 

Monitoramento Integrado contemplando a proposta apresentada na 

reunião intercâmaras ocorrida no dia 04/08/2023 que consiste em 

realizar a metodologia de análise granulométrica com difração a 

laser para as frações de tamanho abaixo da última peneira da série 

tyler, para os pontos intracalha.   
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